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REGULAMENTO GERAL

Art. 1º O Concurso de Monografias PRÊMIO SINDICONT-Rio é instituído pelo

Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro, e será regido pelo

presente Regulamento, que estabelece as normas gerais para o Concurso de

Monografia.

Objetivo

Art. 2º Constitui objetivo do Concurso de Monografias incentivar a produção técnicocientífica no campo da Ciência Contábil.

Prazos e documentos de inscrição

Art. 3º As Monografias deverão ser entregues até o dia 15 de setembro de 2010,

tomando-se como base o carimbo e o protocolo dos Correios (caso dos itens a e b)

ou contra recibo (item c), ao Sindicato dos Contabilistas do Rio de Janeiro –

PREMIO SINDICONT-Rio – Rua Buenos, Aires 283, 2ºandar, CEP – 20061-003,

Rio de Janeiro - RJ, por um dos meios a seguir:

a) via carta registrada;

b) via encomenda expressa, do tipo Sedex; ou

c) pessoalmente

Art. 4ª As inscrições deverão conter cópia do documento de identidade e do CPF,

e uma declaração de conclusão de curso ou diploma de graduação,

obrigatoriamente em Ciências Contábeis, e constar as seguintes informações:

a) A declaração de que se trata de Monografia inédita;

b) 2 (duas) vias impressas em papel A4, com capa e resumo, contendo o

pseudônimo do autor e com as páginas numeradas;

c) Não poderá constar na monografia identificação do(s) autor(es).

$ 1º Somente poderão inscrever-se os ex alunos oriundos do curso de Ciências

Contábeis, em instituições de ensino superior reconhecida pelo MEC e com bacharelado obtido nos últimos 24 (vinte quatro) meses a contar desta data.

§ 2° É vedada a inscrição de estudante de outros cursos.

§ 3° O tema do trabalho é de livre escolha de cada participante.

§ 4º É vedada à participação de integrantes das comissões julgadoras, dos

Diretores do SINDICONT-Rio, dos Membros do Comitê Jovem dos conselheiros do CRCRJ, e dos funcionários do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro.

Das características da produção técnico-científica

Art. 5º A produção técnico-científica a que se refere o PRÊMIO SINDICONT-Rio centra-se na produção de trabalhos de cunho técnico e/ou de pesquisa nas áreas de interesse do estudo contábil, apresentados em conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

§ 1º As monografias deveram conter entre 20 (vinte) e 30 (trinta) páginas, incluindo a conclusão, as referências bibliográficas e os anexos.

§ 2º O resumo, cujo conteúdo é parte integrante da avaliação, deverá informar os elementos fundamentais da monografia, ressaltando: o(s) objetivos(s) e a metodologia utilizada.

§ 3º As monografias poderão ser de autoria individual ou em grupo. Cada autor ou grupo somente poderá concorrer com 1 (uma) monografia.

Art. 6º As monografias deverão ser originais e inéditos. A redação da Monografia deverá ser feita em língua portuguesa, com observância das normas e dos padrões gramaticais vigentes. Para fins deste Regulamento consideram-se:

a) originais, os trabalhos que não constituírem traduções nem adaptações de trabalhos estrangeiros ou adaptações e resumos de trabalhos nacionais; e 

b) inéditos, os trabalhos não-publicados, não-submetidos a concursos e a apreciação de bancas acadêmicas (a não ser a de aprovação na própria faculdade do autor(es), nem apresentados em congressos ou outros eventos.

Art. 7º A inscrição dos artigos significará a aceitação integral, por parte do(s) autor(es), das exigências contidas neste Regulamento e o não-cumprimento de quaisquer de seus dispositivos poderá, a critério da Comissão Julgadora, implicar sua desclassificação.

§ 1º No caso de trabalho em grupo, todos os integrantes da equipe deverão encaminhar os documentos de que tratam o art. 4º. O grupo indicará um representante quando da inscrição.

Comissão Julgadora

Art. 8º Os trabalhos serão apreciados por uma Comissão Julgadora, designados pelo presidente do SINDICONT-Rio , especial e exclusivamente, para este fim.

Art. 9. Os julgadores examinarão todas as monografias inscritas e lhes conferirão pontos, conforme os critérios de julgamento em anexo.

Art. 10. Cada membro da Comissão Julgadora registrará a pontuação dos arquivos que lhes forem encaminhados e encaminhá-las-á ao SINDICONT-Rio, que efetuará a classificação em ordem decrescente e preparará a respectiva ata, que será submetida à Presidência do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro para a homologação do resultado.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora poderá aprovar regimento interno para as atividades, respeitadas as normas deste Regulamento.

Art. 11. A nota final será apurada pela média aritmética das notas atribuídas às monografias pelos diferentes membros da Comissão Julgadora.

§1º A classificação dos artigos será por ordem decrescente, a partir do maior número de pontos, obtidos da nota final atribuída pela Comissão Julgadora.

§ 2º Não serão objeto de classificação os trabalhos que não atingirem, no mínimo, a média 7 (sete).

Art. 12. No caso de empate entre dois ou mais trabalhos, o presidente da Comissão Julgadora proferirá, além do voto comum, o de qualidade.

Art. 13. A Comissão Julgadora é soberana em suas decisões, das quais não caberão recursos.

Da premiação

Art. 14. A premiação consiste na cessão de valores em espécie e um certificado às três primeiras monografias classificadas.

§ 1° Os valores em espécie a serem outorgados aos discentes vencedores do 2º PRÊMIO SINDICONT-Rio serão os seguintes:

a) ao primeiro colocado, R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);

b) ao segundo colocado, R$ 1.000,00 (hum mil reais); e

c) ao terceiro colocado, R$ 800,00 (oitocentos reais).

§ 2° Os valores dos prêmios estarão sujeitos aos descontos tributários previstos em lei.

§ 3° O pagamento dos prêmios será feito por meio de depósito bancário na conta dos premiados ou do representante eleito pelo grupo no caso de a monografia ser em grupo.

Solenidade de premiação

Art. 15. A solenidade de premiação e entrega de certificados dos primeiros colocados será realizada na sede do Sindicato dos Contabilistas do Rio de Janeiro, no dia 16 de outubro de 2010, durante o 2º Encontro Carioca dos Estudantes de Contabilidade.

Art. 16. Os demais participantes do Concurso de Monografias receberão certificados de participação.

§ 1° No certificado, constarão os seguintes dizeres:

SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

Logo do prêmio

A Diretoria do Sindicato dos Contabilistas do Rio de Janeiro, confere a (nome do outorgado) o Prêmio SINDICONT-Rio, na categoria (estudante) (ano), pelo seu trabalho intitulado (nome), classificado em (n.º) lugar.

Art. 17. Os casos não-previstos neste Regulamento serão resolvidos pela Presidência do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro.

Art. 18. O resultado do julgamento será publicado no site do Sindicont-Rio.

Art. 19. O material encaminhado ao SINDICONT-Rio não será devolvido.

Art. 20. Quaisquer consultas quanto a dúvidas poderão ser feitas ao Sindicont-Rio pelo e-mail cultural@sindicont-rio.org.br.

Art. 21. Este Regulamento entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2010

Damaris Amaral da Silva

Presidenta do Sindicato dos Contabilistas do Município do Rio de Janeiro
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